
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 10 de Fevereiro de 2018 – 15 
Atos assinados pela Diretora-Geral designada para responder pelo ins-
tituto Mineiro de Gestão das águas – iGAM, conforme publicação em 
11/01/2018 – ANA CArOLiNA MirANDA LOPES DE ALMEiDA

CONCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMiO, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, à servidora:
Masp 1 .072 .970-5, rOSANGELA MAriA SANT’ANA, referentes ao 
2º quinquênio de exercício, a partir de 05/05/2017 .

AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrÊMiO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, à servidora:
Masp 1 .072 .970-5, rOSANGELA MAriA SANT’ANA, por 01 mês, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 15/02/2018 .

rEGiSTrA OPÇÃO POr COMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA, nos 
termos do art . 20, ii, da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, 
alterado pelo art . 16 da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
do servidor: Masp 1 .148 .708-9, MArCELO DA FONSECA, pela 
remuneração do cargo efetivo de Analista Ambiental, Nível ii Grau 
B , do iNSTiTuTO MiNEirO DE GESTÃO DAS áGuAS, acres-
cida de 50% do valor do vencimento do cargo em comissão DAi-26 
iG1100011, do instituto Mineiro de Gestão das águas, a partir de 17 
de janeiro de 2018 .

rETiFiCA O ATO QuE AuTOriZA O AFASTAMENTO PArCiAL 
referente à:
MASP 1 .197 .092-8, JEANE DANTAS DE CArvALHO, publicado em 
13/01/2018: onde se lê em até cinquenta por cento de sua carga horária 
de trabalho mensal, leia-se em até vinte por cento de sua carga horária 
de trabalho mensal .

09 1060628 - 1

Secretaria de 
Estado de Saúde

Expediente
SECrETAriA DE ESTADO DE SAÚDE

DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
FÉriAS PrÊMiO – AFASTAMENTO

AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrÊ-
MiO nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 ao(s) 
servidor (es): Masp 0669470-7, ANA CAMiLA NEvES MOrAiS, 
por 1 mês(es) referente(s) ao 2º quinquênio a partir de 05/11/2018; 
Masp 0919919-1, vErA LuCiA PErEirA COSTA, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 02/07/2018; Masp 1037595-4, 
MAriA NATiviDADE ALvES LOPES, por 1 mês(es) referente(s) ao 
6º quinquênio a partir de 12/03/2018; Masp 1271882-1, RAFAELA 
BruZADELLi PAuLiNO DA COSTA, por 1 mês(es) referente(s) ao 
1º quinquênio a partir de 20/03/2018; Masp 1090233-6, GISELE MAR-
ÇAL PiMENTA, por 1 mês(es) referente(s) ao 1º quinquênio a partir 
de 13/09/2018; Masp 1076321-7, JUNIA GRAZZIELLA DUARTE 
DE ABrEu, por 1 mês(es) referente(s) ao 1º quinquênio a partir de 
01/03/2018 .FÉriAS PrÊMiO – rETiFiCAÇÃO
rETiFiCA O(S) ATO(S) de gozo de férias-prêmio referente ao(s) ser-
vidor (es): Masp 0377157-3, MAriA ANGELA SiLvA FErrEirA, 
publicado em 05/10/2017, onde se lê: por 7 mês(es) referente(s) ao 
5º, 6º e 7º quinquênio(s) a partir de 06/02/2018, leia-se: por 7 mês(es) 
referente(s) ao 5º , 6º e 7º quinquênio(s) a partir de 02/07/2018 .

09 1060941 - 1
rESOLuÇÃO CESMG Nº 035 DE 23 DE OuTuBrO DE 2017 .

Dispõe sobre a aprovação, com ressalvas e recomendações, a Presta-
ção de Contas constante no Relatório Anual de Gestão da Secretaria de 
Estado de Saúde de Minas Gerais, referente ao ano de 2015 .
O plenário do Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais, em sua 
centésima segunda quinta reunião extraordinária, realizada no dia 23 de 
setembro de 2016, no uso de suas competências regimentais e legais, 
conferidas pela Lei Federal nº 8 .080 de 19/09/1990, Lei Federal 8 .142 
de 28/12/1990, e Decreto Estadual de nº 45 .559, de 03/03/2011, reso-
lução 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde .
Considerando:
Que o inciso iv, do Artigo 4º, da Lei Federal 8 .142, de 28/12/90, deter-
mina que para receber os recursos do que trata o Artigo 3º desta lei, os 
municípios, os estados e o distrito federal deverão contar com o rela-
tório de gestão;
O Decreto Presidencial nº 7 .508 de 2011 que regulamentou a Lei 8 .080 
de 19 de setembro de 1990;
A Lei Complementar 141 de 13 de janeiro de 2012 que regulamentou a 
Emenda Constitucional nº 29/2000;
O Decreto Presidencial nº 7 .827 de 16 de outubro de 2012, que regu-
lamenta os procedimentos de condicionamento e restabelecimento 
das transferências de recursos provenientes das receitas de que trata o 
inciso II do caput do art. 158, as alíneas “a” e “b” do inciso I e o inciso 
ii do caput do art . 159 da Constituição que dispõe sobre os procedi-
mentos de suspensão e restabelecimento das transferências voluntárias 
da união, nos casos de descumprimento da aplicação dos recursos em 
ações e serviços públicos de saúde em conformidade com a Lei Com-
plementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;
A Portaria GM/MS nº 2 .135 de 25 de setembro de 2013, que Estabe-
lece Diretrizes para o Processo de Planejamento no Âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SuS),
Considerando as considerações contidas no Parecer nº 01/2017, da 
Câmara Técnica de Orçamento e Financiamento/CESMG de 10 de 
outubro de 2017,
resolve:
Aprovar o Relatório Anual de Gestão da Secretaria de Estado de Saude 
de Minas Gerais do ano de 2015, com as seguintes recomendações:

1. Que a Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais justifique ao 
CESMG o motivo pelo qual não foram apresentados os detalhamentos 
para as Ações 2 .055 (remuneração de Pessoal Ativo e Encargos para 
Atendimento a Saúde do Sistema de Defesa Social); 4.214 (Unidades 
de Saúde do Sistema Prisional), 4 .207 (Atendimento a Saúde do Ado-
lescente em Conflito com a Lei); 4.030 (Atenção ao Usuário de Álcool, 
Crack e outras Drogas);

2. Que seja realizada a revisão periódica das ações para os próximos 
relatórios, para que todas as ações retratadas nos quadrimestrais durante 
o exercício sejam contempladas no RG 2015;

3 . Que sejam implementados mecanismos de controle por parte das 
ações sob-responsabilidade da Secretaria de Desenvolvimento Social 
(SEDS) de modo a verificar a correta separação das despesas relaciona-
das à Saúde e à Segurança Pública;

4 . Que o Estado de Minas Gerais realize todas as despesas vinculadas 
às Ações e Serviços Públicos em Saude (ASPS) por meio do Fundo 
Estadual de saúde, em observância ao parágrafo único do art. 2º da 
LC nº 141/2012;

5. Que somente poderão ser consideradas para fins de cálculo do limite 
constitucional de aplicação em ASPS, as despesas empenhadas e não 
liquidadas, inscritas em restos a pagar até o limite das disponibilidades 
de caixa ao final do exercício, consolidadas no Fundo de Saúde, con-
forme a Lei Complementar nº 141/12 no inc. II do art. 24;

6. Que a Secretaria Estadual de Saúde, para os próximos relatórios, 
informe o critério utilizado para substituição dos recursos da Fonte 60, 
pelos recursos da Fonte 10;

7. Que, em conformidade à Deliberação CES/MG n° 003, de 31 de 
julho de 2014, os valores de r$95 .000 .000,00 informados na ação 1079 
– vida no vale (COPANOr), não deveriam compor o percentual para o 
índice de aplicação obrigatório da SES;

8 . Que, conforme o art . 25 da Lei Complementar 141/2012, eventual 
diferença que implique o não atendimento, em determinado exercício, 
dos recursos mínimos previstos, nesta lei complementar deverá ser 
acrescido ao montante mínimo do exercício subsequente ao da apu-
ração da diferença, sem prejuízo do montante mínimo do exercício de 
referência e das sanções cabíveis;

9 . Que seja criado mecanismo de monitoramento para o não cumpri-
mento de ações ligadas à Política de Equidade no SUS (população 
negra e população indígena), face ao não atingimento satisfatório das 
metas para essas ações;

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2017 .

Ederson Alves da Silva Lourdes Aparecida Machado
vice-Presidente do CESMG Secretária Geral do CESMG

Homologo a resolução CESMG Nº 035/2016, 
conforme descrito acima .

LuiZ SáviO DE SOuZA CruZ
Secretário de Estado de Saúde, Presidente do 
Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais .

09 1060780 - 1
NOTiFiCAÇÃO GErÊNCiA COLEGiADA DA SuPEriNTENDÊN-
CiA DE viGiLÂNCiA SANiTáriA Nº . 04/2018/DvA/SvS

O presidente da Gerência Colegiada da Superintendência de Vigilância 
Sanitária do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e con-
siderando o disposto na resolução SES nº 2 .999, de 16 de novembro 
de 2011, art . 3º, i e Lei Estadual 13 .317 de 24 de setembro de 1999, 
art . 102, referenda a Determinação de interdição Cautelar DvA/SvS Nº 
04/2018, referente à TODOS os lotes e validades de TODOS os produ-
tos produzidos por: indústria e Comércio Sabor Carnes Ltda .-ME, ins-
crita no CNPJ sob o número: 20 .725 .533/0001-48, rodovia Dr . Otavio 
Costa, nº 1700, Lote: 03, , Dr . Lund, CEP 33 .600-000, Pedro Leopoldo/
MG, por ser produzido por empresa sem registro no órgão sanitário 
competente, conforme prevê a Lei 1 .283 de 18 de dezembro de 1950, 
sendo, portanto, desconhecidas as condições higiênico-sanitárias em 
que os produtos foram fabricados, conforme informado pelo instituto 
Mineiro de Agropecuária através de correspondência eletrônica em 05 
de fevereiro de 2018 .
Publique-se e notifique-se.

Belo Horizonte, 07 de fevereiro de 2018 .

Presidente da Gerência Colegiada da 
Superintendência de Vigilância Sanitária

09 1060722 - 1
rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6114 DE 09 DE FEvErEirO DE 2018 .
Define valor e dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2018 
referente ao repasse de recursos financeiros para o reforço de custeio 
das ações e serviços de saúde de média complexidade em regime de 
atendimento ambulatorial e hospitalar para o Hospital Nossa Senhora 
Auxiliadora, do município de Caratinga, conforme previsto na resolu-
ção SES/MG nº 6 .031, de 19 de dezembro de 2017 .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos i e ii, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas 
Gerais e do Orçamento de investimento das Empresas Controladas pelo 
Estado para o exercício financeiro de 2018;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; e
- a resolução SES/MG n° 6 .031, de 19 de dezembro de 2017, que auto-
riza, em caráter excepcional, o repasse de recursos financeiros para o 
reforço do custeio das ações e serviços de saúde de média complexi-
dade em regime de atendimento ambulatorial e hospitalar para o Hospi-
tal Nossa Senhora Auxiliadora, do Município de Caratinga, para o exer-
cício de 2017/2018, no âmbito do Estado de Minas Gerais.
rESOLvE:
Art. 1º - Definir dotação orçamentária para o exercício financeiro de 
2018 referente ao repasse de recursos financeiros para o reforço de cus-
teio das ações e serviços de saúde de média complexidade em regime de 
atendimento ambulatorial e hospitalar para o Hospital Nossa Senhora 
Auxiliadora, do município de Caratinga, conforme previsto na resolu-
ção SES/MG nº 6 .031, de 19 de dezembro de 2017 .
Art. 2° - O valor total do incentivo financeiro para o exercício finan-
ceiro de 2018, conforme previsto na resolução SES/MG nº 6 .031, 
de 19 de dezembro de 2017, é de r$ 6 .000 .000,00 (seis milhões 
de reais) e correrá a conta da dotação orçamentária específica n° 
4291 .10 .302 .174 .4623 .0001-334141-10 .1 .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de Fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTiÃO MOrEirA DA CruZ

SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCiO
09 1060901 - 1

SECrETAriA DE ESTADO DE SAÚDE
Expediente da Diretoria de Administração de Pessoal

rEGiSTrA AFASTAMENTO POr MOTivO DE LuTO, nos termos 
da alínea “b”, do art. 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias dos 
servidores: MASP . 375322-5, MAriA DAS GrAÇAS FErrEirA 
ROCHA, a partir de 05/01/2018; MASP. 1396450-7, ANA CARO-
LiNA BArBOSA FErrEirA, a partir de 20/01/2018 .

CONCEDE LiCENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xviii do 
art. 7º da CR/1988, à servidora: MASP. 668591-1, ITÁLIA VIVIANI 
DE LACErDA CAPANEMA, por um período de 120 dias, a partir 
de 07/01/2018 .

CONCEDE 15 DiAS DE TrÂNSiTO, nos termos do art .75, pará-
grafo único da Lei 869/1952, à servidora: MASP. 1205756-8, MARIA 
DO rOSáriO MACiEL rODriGuES PErEirA, a partir de 
22/01/2018 .

09 1061015 - 1

DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL

rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr A APOSENTADOriA, 
nos termos do § 24 do art.36, da Constituição Estadual, e para fim de 
aposentadoria nos termos do art. 6º da Emenda à Constituição Federal 
nº41/03, Aposentadoria integral, do (s) servidor (es):
MASP . 383 .862-0 Elcina ribeiro dos Santos, a partir de 29/01/2018, 
referente ao cargo Técnico de Atenção a Saúde - iv-D
MASP . 920 .082-5 Enedina da Silva Paula Esteves, a partir de 
29/01/2018, referente ao cargo Auxiliar de Apoio a Gestão e Atenção 
a Saúde - iv-H
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr A APOSENTADOriA, 
nos termos do § 24 do art . 36,alterado pela EC/84/2010, nos termos do 
art. 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “b” da CF/88, com a redação dada 
pela EC/41/03, Aposentadoria Proporcional, do (s) servidor (es):
MASP . 373 .154-4 Braz vicente Alagia, a partir de 06/02/2018, refe-
rente ao cargo Médico da área de Gestão e Atenção a Saúde - v-A
DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PErMANÊNCiA, nos termos do § 19 do 
art .40 da CF/89, com a redação dada pela EC/41/03, do (s) servidor 
(es):
MASP . 919 .919-1 vera Lucia Pereira Costa, a partir de 07/02/2018 .
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rESOLuÇÃO SES/MG Nº 6115 DE 09 DE FEvErEirO DE 2018 .
Define valor e dotação orçamentária para o exercício financeiro de 2018 
referente ao repasse de recursos financeiros para o reforço de custeio 
das ações e serviços em regime de atendimento ambulatorial e hos-
pitalar de urgência pelo Hospital São João de Deus, do município de 
Divinópolis, conforme previsto na Resolução SES/MG nº 5.896, de 28 
de setembro de 2017 .
O SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos i e ii, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas 
Gerais e do Orçamento de investimento das Empresas Controladas pelo 
Estado para o exercício financeiro de 2018;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; e
- a Resolução SES/MG nº 5.896, de 28 de setembro de 2017, que define 
valor e dotação orçamentária referente ao repasse de recursos financei-
ros para reforço do custeio das ações e serviços em regime de atendi-
mento ambulatorial e hospitalar de urgência pelo Hospital São João de 
Deus, do município de Divinópolis para o exercício de 2017/2018, no 
âmbito do Estado de Minas Gerais.
rESOLvE:
Art. 1º - Definir valor e dotação orçamentária para o exercício finan-
ceiro de 2018 referente ao repasse de recursos financeiros para reforço 
do custeio das ações e serviços em regime de atendimento ambulatorial 
e hospitalar de urgência pelo Hospital São João de Deus, do município 
de Divinópolis, conforme previsto na Resolução SES/MG nº 5.896, de 
28 de setembro de 2017 .
Art. 2° - O valor total do incentivo financeiro para o exercício finan-
ceiro de 2018, conforme previsto na resolução SES/MG nº 5 .896, de 
28 de setembro de 2017, é de r$17 .184 .000,00 (dezessete milhões, 
cento e oitenta e quatro mil reais) e correrá a conta das dotações orça-
mentárias específicas n° 4291.10.302.174.4623.0001-334141-10.1 e n° 
4291 .10 .302 .179 .4491 .0001-334141-10 .1 .
Art . 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de Fevereiro de 2018 .
NALTON SEBASTiÃO MOrEirA DA CruZ

SECrETáriO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExErCÍCiO
09 1060899 - 1

DirETOriA DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL
FÉriAS PrÊMiO – rETiFiCAÇÃO

rETiFiCA OS ATOS de concessão de férias prêmio referente aos ser-
vidores: MASP: 0382987-6 DArCiLiO DE SOuZA FiLHO, refe-
rente ao 1º quinquênio publicado em 12/07/2014, onde se lê a partir 
de 20/11/1991, leia-se a partir de 23/11/1991, referente ao 2º quin-
quênio publicado em 12/07/2014, onde se lê a partir de 18/11/1996, 
leia-se a partir de 21/11/1996, referente ao 3º quinquênio publicado 
em 12/07/2014, onde se lê a partir de 17/11/2001, leia-se a partir de 
20/11/2001, referente ao 4º quinquênio publicado em 12/07/2014, 
onde se lê a partir de 16/11/2006, leia-se a partir de 19/11/2006, refe-
rente ao 5º quinquênio publicado em 15/07/2014, onde se lê a partir de 
15/11/2011, leia-se a partir de 18/11/2011; MASP 0356089-3 CELE-
NiTA AuGuSTA BArrETO, referente ao 1º quinquênio publicado 
em 17/12/1997, onde se lê a partir de 19/03/1993, leia-se a partir de 
06/12/1992; MASP: 0372821-9 ILZETE MARIA HERMOGENES, 
referente ao 8º quinquênio publicado em 07/02/2018, onde se lê a par-
tir de 27/02/2016, leia-se a partir de 01/08/2017; MASP: 0384810-8, 
JOSE CArLOS DE C GALLiNAri, referente ao 5º quinquênio publi-
cado em 22/09/2017, onde se lê a partir de 22/11/2011, leia-se a partir 
de 03/11/2017, conforme nota técnica 041/2017 .
CONCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS-PrÊMiO, nos termos do § 
4ºdo artigo 31 da CE/1989, ao (s) servidor (es): Masp 0305294/1, LAu-
riNDA PErEirA DA SiLvA DOS SANTOS, referente ao 5º quinquê-
nio de exercício, a partir de 07/09/2017; Masp 0382987/6, DARCILIO 
DE SOuZA FiLHO, referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 
16/11/2016; Masp 0914287/8, FLAVIA REGINA DE REZENDE FER-
REIRA, referente ao 6º quinquênio de exercício, a partir de 02/09/2015; 
Masp 0915756/1, rOSEANA rOZiNHOLi, referente ao 6º quinquênio 
de exercício, a partir de 09/03/2017 .

09 1061037 - 1

Escola de Saúde Pública do 
Estado de minas Gerais

CrEDENCiAMENTO DE DOCENTE nº001/2018
O Diretor-Geral da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais 
– ESP/MG torna público e informa aos interessados que as inscrições 
para o Processo de Credenciamento de Docentes n°001/2018, para 
o Curso Técnico em Saúde Bucal (TSB), foram prorrogadas até às 
17:00hs do dia 01 de março de 2018 . O novo cronograma está disponí-
vel no site www .esp .mg .gov .br .

09 1060996 - 1
POrTAriA ESP/MG Nº 005 DE 09 DE FEvErEirO DE 2018

Constitui Comissão para apuração de possível descumprimento de obri-
gação contratual, ou irregularidade cometida em contrato administra-
tivo 179/2014, firmado entre a ESP-MG e a Fundação Renato Azeredo 
– FrAMiNAS, CNPJ-01 .166 .492 .0001-52, atual Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento da Educação, Ciência e Tecnologia – FADECiT .

O DirETOr-GErAL DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLiCA DO 
ESTADO DE MiNAS GErAiS – ESP/MG, no uso das atribuições 
legais, observando o disposto na Lei 22 .257, de 27 de julho de 2016 e 
no Decreto 45 .731 de 19 de setembro de 2011:

rESOLvE:

Art . 1º - instituir comissão para apuração de possível descumprimento 
de obrigação contratual, ou irregularidade na prestação do serviço, pela 
Fundação renato Azeredo – FrAMiNAS, CNPJ-01 .166 .492 .0001-52 
referente as cláusulas contratuais 4 .1 .28 e 4 .1 .30, contrato administra-
tivo de nº 179/2014, firmado entre a ESP-MG e a FRAMINAS;

Art . 2º - A Comissão será composta pelos seguintes servidores, sob a 
coordenação do primeiro:
I - Adilson Silvestre da Silva, Masp. 1374289-5;
II - Clarence Silva Aguiar, Masp. 1194841-1;
iii - Daniela Magalhães de Pinho Tavares, Masp . 1204448-3 .

Art. 3º - É facultada à Comissão ou ao Ordenador de Despesas, em 
qualquer fase do processo, solicitar diligências destinadas a esclarecer 
ou complementar a instrução do processo .

Art . 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 09 de Fevereiro de 2018 .

Edvalth rodrigues Pereira
Diretor-Geral
MASP: 1071342-8

09 1061046 - 1

Fundação Hospitalar do 
Estado de minas Gerais

Presidente: Tarcísio Dayrell Neiva
POrTAriA PrESiDENCiAL Nº 1 .389, DE 30 DE JANEirO DE 
2018
O Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
FHEMiG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 45 .691, de 12 de agosto de 2011, e considerando o disposto na Lei 
Complementar nº 116, de 11 de janeiro de 2011, que dispõe sobre a 
prevenção e punição do assédio moral na Administração Pública Direta 
e indireta do Poder Executivo, regulamentada pelo Decreto nº 46 .060, 
de 05 de outubro de 2012, e tendo em vista a solicitação da Diretoria 
da unidade, através do Memorando nº 124/2017, de 30 de outubro de 
2017:
rESOLvE:
Art . 1º - Constituir Comissão de Conciliação, nos termos do art . 3º do 
Decreto nº 46 .060/2012, composta pelos seguintes membros, sob coor-
denação do primeiro:
i - Fernanda Faria de Oliveira Porfírio, MASP 1233546-9, servidora 
com vínculo efetivo, como representante do Serviço de Gestão de Pes-
soas da Unidade HRBJA;
ii - rafael Carvalho Loschi, MASP 1380015-6, servidor com vínculo 
de contrato administrativo, como representante do reclamante;
iii - Maria da Conceição Aparecida Pureza, MASP 1380355-6, servi-
dora com vínculo de contrato administrativo, como representante do 
acusado .
Art. 2º - Compete à Comissão de Conciliação, sob coordenação da 
representante da unidade setorial de recursos humanos do órgão do 
agente público ofendido:
i - Acolher e orientar o agente público que formalizar reclamação sobre 
prática de assédio moral;
ii - Solicitar ao reclamante as informações e provas da ocorrência do 
assédio moral, a fim de caracterizar alguma das modalidades previstas 
no art. 2º do Decreto nº 40.060/2012;
III - Notificar formalmente os agentes públicos envolvidos, constando 
data, horário e local da audiência de conciliação;
IV - Notificar o agente público indicado como assediador para apre-
sentar manifestação no prazo de quinze dias, contados da data da noti-
ficação; e
V - Realizar conciliação dos conflitos relacionados à prática de assédio 
moral, propondo soluções práticas que se fizerem necessárias.
Parágrafo único . A Comissão de Conciliação exercerá suas ativida-
des com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo neces-
sário à elucidação dos fatos, a fim de preservar a intimidade das partes 
envolvidas .
Art . 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2018 .
Tarcísio Dayrell Neiva
Presidente da FHEMiG

09 1060638 - 1
POrTAriA PrESiDENCiAL Nº 1 .393 DE 

09 DE FEvErEirO DE 2018 .
O Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
- FHEMiG, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual n.º 45.691, de 12 de agosto de 2011; e Considerando 
o disposto no art. 41 da Lei Estadual 14.184, de 31 de janeiro de 2002; 
rESOLvE:
Art . 1º - Delegar competência o servidor Fabrício Giarola Oliveira, 
Masp 1284347-0 , CPF 046 .697 .476-06, na condição de titular, obser-
vadas a legislação aplicável e as normas em vigor, para praticar os 
seguintes atos, no âmbito da Unidade Hospitalar Casa de Saúde São 
Francisco de Assis (CSSFA) .
I – de gestão orçamentária e financeira:
a) movimentar recursos orçamentários e financeiros destinados ao aten-
dimento de despesas;
b) assinar os documentos necessários à execução de despesas;
c) autorizar glosas nos processos de pagamento de contratos, forneci-
mentos e serviços;
ii – de gestão de compras e contratações:
a) designar pregoeiro e equipe de apoio para os fins da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, da Lei Estadual nº 14 .167, de 10 de janeiro de 
2002, e do Decreto Estadual nº 44.786, de 18 de abril de 2008;
b) nomear comissões para os fins previstos nos arts. 15, § 8º, 51 e 73, 
inciso I, alínea “b”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
c) autorizar:
1 . a realização de licitações nas modalidades de concorrência, tomada 
de preços, convite e pregão, para aquisição de materiais e execução de 
obras ou serviços;
2 . a realização de despesas na forma dos arts . 24 e 25 da Lei nº 8 .666, 
de 21 de junho de 1993;
3 . a liberação da garantia prestada por licitante vencedor, de acordo 
com o previsto no § 4º do art . 56 da Lei nº 8 .666, de 21 de junho de 
1993;
4 . a contratação de empresas estatais prestadoras de serviço público 
essencial sob o regime de monopólio ou empresas privadas conces-
sionárias de serviço público essencial sob o regime de monopólio, 
inadimplentes junto ao instituto Nacional do Seguro Social (iNSS) e ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), ou, se já prestados os 
serviços, autorizar o respectivo pagamento, nos termos da Decisão nº 
431/1997 e do Acórdão nº 1.105/2006, ambos do Plenário do TCU;
a) proceder à homologação dos processos licitatórios, adjudicando o 
respectivo objeto, ou promovendo o cancelamento, a revogação ou a 
anulação do certame;
b) proceder à homologação de leilão de bens permanentes;
c) aplicar aos fornecedores ou executantes adjudicatários de obras ou 
serviços as penalidades previstas no art . 87, incisos i a iii, da Lei nº 
8 .666, de 1993, no art . 7º da Lei
nº 10 .520, de 2002, no art . 12 da Lei Estadual nº 14 .167, de 2002 e art . 
16 do Decreto Estadual nº 44.786, de 2008;
d) assinar, em conjunto com o delegatário ou servidor por este desig-
nado, em nome da unidade Hospitalar e no interesse da Administra-
ção, contratos, convênios, ajustes, termos de cessão de servidor, de bens 
móveis e/ou de bens imóveis, termos de doação de bens móveis e/ou 
de bens imóveis, termos de autorização de uso de bens móveis e/ou de 
bens imóveis, termos aditivos e atas de registro de preços;
e) conceder adiantamento (Adiantamento para Despesas Miúdas e de 
Pronto Pagamento) a servidor, nos termos dos arts . 68 da Lei nº 4 .320, 
de 1964, e 24 e seguintes do Decreto Estadual nº 37.924, de 1996;
f) conceder diárias de viagem .
iii – de gestão disciplinar e administrativa geral:
a) determinar a instauração, nomear a comissão e decidir, em sede de 
instância originária, de :
a. Sindicância Administrativa Investigatória (SAI);
b. Processo Administrativo Disciplinar (PAD);
c . Tomada de Contas Especial (TCE) .
b) expedir Ordens de Serviço .
Art . 2º - Fica delegada a servidora vanessa Cristina Leite da Silveira, 
Masp 1222849-0 , CPF 081 .057 .946-40, na condição de suplente e nas 
ausências legais do titular, os poderes delegados no art . 1º .
Art . 3º - As delegações previstas nesta Portaria terão validade de 4 (qua-
tro) anos, podendo ser revogadas a qualquer tempo .
Art . 4º - Deverá constar dos atos praticados por delegação a menção 
expressa dessa qualidade .
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2018 .
Tarcísio Dayrell Neiva
Presidente da FHEMiG

09 1061101 - 1
POrTAriA PrESiDENCiAL, N° 1 .394 DE 

09 DE FEvErEirO DE 2018
Designa servidores para atuarem como Pregoeiros e Membros da 
Equipe de Apoio nos procedimentos licitatórios, na modalidade de Pre-
gão, no Hospital João xxiii – HJxxiii .
O Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
FHEMiG, no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo 
Decreto Estadual n° 45 .691 de 12 de Agosto de 2011 e, considerando 
o disposto nos artigos 231 e 232 da Lei Delegada nº 180, de 20 de 
janeiro de 2011;
Considerando que a Lei Estadual nº 14 .167, de 10 de janeiro de 2002, 
por meio de seu artigo 1º, instituiu o Pregão como modalidade licita-
tória no âmbito do Estado de Minas Gerais para a aquisição de bens e 
serviços comuns;
Considerando as disposições estabelecidas no artigo 7º, inciso i, da 
Lei Estadual nº 14 .167, de 10 de janeiro de 2002, que preleciona a 


